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O Corolário da Busca pela Felicidade como 

Instrumento de Inspiração do Direito das Famílias: 

Notas Preliminares 
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Resumo: 

 O homem tem sua atuação motivada pelo interesse próprio, o qual, 

corriqueiramente, se materializada na busca pela felicidade, competindo à 

sociedade, enquanto construção social destinada a proteger cada indivíduo, 

viabilizando a todos viver juntos, de forma benéfica. Impostergável se faz o 

reconhecimento do afeto e da busca pela felicidade, enquanto valores 

impregnados de juridicidade, porquanto abarcam a todos os indivíduos, 

suplantando qualquer distinção, promovendo a potencialização do 

superprincípio em destaque. Ademais, em se tratando de temas afetos ao 

Direito de Família, o relevo deve ser substancial, precipuamente em 

decorrência da estrutura das relações mantidas entre os atores processuais, já 

que extrapola a rigidez jurídica dos institutos consagrados no Ordenamento 

Pátrio, passando a se assentar em valores de índole sentimental, os quais, 

conquanto muitas vezes sejam renegados a segundo plano pela Ciência 

Jurídica, clamam máxima proteção, em razão das peculiaridades existentes. O 

patrimônio, in casu, não é material, mas sim de ordem sentimental, o que, por 

si só, inviabiliza qualquer quantificação, sob pena de coisificação de seu 

detentor e aviltamento à própria dignidade da pessoa humana. 
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1 Ponderações Introdutórias: Breves Comentários à Evolução 

da Acepção de Dignidade da Pessoa Humana 

Em uma primeira plana, cuida assinalar que a acepção originária de 

dignidade rememora a priscas eras, tendo seu sentido evoluído, de maneira 

íntima, com o progresso do ser humano. Em sua gênese, as bases conceituais 

da dignidade se encontravam sustentadas na reflexão de cunho filosófico, 

proveniente de um ideal estoico e cristão. Por oportuno, prima evidenciar que o 

pensamento estoico, ao edificar reflexões no que tange ao tema, propunha que 

“a dignidade seria uma qualidade que, por ser inerente ao ser humano o 

distinguiria dos demais. Com o advento do Cristianismo, a ideia grande reforço, 

pois, a par de ser característica inerente apenas ao ser humano”2. No mais, 

ainda nesta trilha de raciocínio, não se pode olvidar que o pensamento cristão, 

em altos alaridos, propugnava que o ser humano fora criado à imagem e 

semelhança de Deus. 

Ora, salta aos olhos que aviltar a dignidade da criatura, em último 

estágio, consubstanciaria violação à própria vontade do Criador. Com efeito, a 

mensagem, inicialmente, anunciada pelo pensamento cristão sofreu, de 

maneira paulatina e tímida, um sucedâneo de deturpações que minaram o 

alcance de suas balizas, maiormente a partir da forte influência engranzada 

pelos interesses políticos. Desta sorte, uma gama de violações e abusos 

passou a encontrar respaldo e, até mesmo, argumentos justificadores, tendo 

como escora rotunda o pensamento cristão, subvertido e maculado pelas 

ingerências da ganância dos detentores do poder. 

Nesse prisma, impende realçar que o significado da dignidade da 

pessoa foi, de modo progressivo, objeto de construção doutrinária, sendo 

imprescindível sublinhar as ponderações, durante a Idade Média, de São 

Tomás de Aquino que, na festejada obra Summa Theologica, arquitetou 

significativa contribuição, precipuamente quando coloca em evidência que “a 

dignidade da pessoa humana encontra fundamento na circunstância de que o 
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ser humano fora criado à imagem e semelhança de Deus”3, ajustado com a 

capacidade intrínseca do indivíduo de se autodeterminar. Resta evidenciado, a 

partir do cotejo das informações lançadas alhures, que o ser humano é livre, 

orientando-se, negrite-se com grossos traços, segundo a sua própria vontade.  

Ainda no que concerne ao desenvolvimento dos axiomas 

edificadores da acepção da dignidade da pessoa humana, durante o transcurso 

dos séculos XVII e XVIII, cuida enfocar a atuação de dois pensadores, quais 

sejam: Samuel Pufendorf e Immanuel Kant. Aduzia Samuel Pufendorf que 

incumbia a todos, abarcando o monarca, o respeito da dignidade da pessoa 

humana, afigurando-se como o direito de se orientar, atentando-se, 

notadamente, para sua razão e agir em consonância com o seu entendimento 

e opção.  Immanuel Kant, por sua vez, “talvez aquele que mais influencia até 

os dias atuais nos delineamentos do conceito, propôs o seu imperativo 

categórico, segundo o qual o homem é um fim em si mesmo4”. Destarte, não 

pode o homem nunca ser coisificado ou mesmo empregado como instrumento 

para alcançar objetivos.  

Afora isso, destacar se faz necessário que as coisas são dotadas de 

preço, já que podem ser trocadas por algo que as equivale; as pessoas, doutro 

modo, são dotadas de dignidade, sendo defeso a entabulação de uma troca 

que objetive a troca por algo similar ou mesmo que se aproxime. 

Oportunamente, Martins5 leciona, em conformidade com os ideários irradiados 

pelo pensamento kantiano, que todas as ações norteadas em favor da redução 

do ser humano a um mero objeto, como instrumento a fomentar a satisfação de 

outras vontades, são defesas, eis que afronta, de maneira robusta, a dignidade 

da pessoa humana. No intento de fortalecer as ponderações estruturadas até 

aqui, há que se trazer o magistério de Schiavi: 

 
No âmbito do pensamento jusnaturalista dos séculos XVII e XVIII, a 
concepção da dignidade da pessoa humana, assim como a idéia do 
direito natural em si, passou por um processo de racionalização e 
laicização, mantendo-se, todavia, a noção fundamental da igualdade 
de todos os homens em dignidade e liberdade. A dignidade da pessoa 
humana era considerada como a liberdade do ser humano de optar 
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de acordo com a sua razão e agir conforme o seu entendimento e 
opção, bem como – de modo particularmente significativo – o de 
Immanuel Kant, cuja concepção de dignidade parte da autonomia 
ética do ser humano, considerando esta (a autonomia) como 
fundamento da dignidade do homem, além de sustentar o ser humano 
(o indivíduo) não pode ser tratado – nem por ele próprio – como 
objeto. É com Kant que, de certo modo, se completa o processo de 
secularização da dignidade, que, de vez por todas, abandonou suas 
vestes sacrais. Sustenta Kant que o Homem e, duma maneira geral, 
todo ser racional, existe como um fim em si mesmo, não 
simplesmente como meio para uso arbitrário desta ou daquela 

vontade
6
. 

 

Não se pode perder de vista que, em decorrência da sorte de 

horrores perpetrados durante a Segunda Grande Guerra Mundial, os ideários 

kantianos foram rotundamente rememorados, passando a serem detentores de 

vultosos contornos, vez que, de maneira realista, foi possível observar as 

consequências abjetas provenientes da utilização do ser humano como 

instrumento de realização de interesses. Além disso, há que se salientar que 

“os direitos humanos foram extremamente suprimidos pelo fanatismo nazista e 

a dignidade da pessoa humana foi reduzida a um mero e utópico conceito, sem 

qualquer atuação, tendo como limite imposto, a vontade de um governante”7. A 

fim de repelir as ações externadas durante o desenrolar da Segunda Grande 

Guerra Mundial, o baldrame da dignidade da pessoa humana foi maciçamente 

hasteado, passando a tremular como flâmula orientadora da atuação humana, 

restando positivado em volumosa parcela das Constituições promulgadas no 

pós-guerra, mormente as do Ocidente, tal como na Declaração Universal das 

Nações Unidas, em seu artigo 1º8. 

 

2 A Valoração dos Princípios: A Influência do Pós-Positivismo 

no Ordenamento Brasileiro 

 Ab initio, ao se dispensar um exame mais aprofundados acerca 

dos princípios, cuida salientar que os postulados e dogmas se afiguram como a 
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SCHIAVI. Acesso em 28 mar. 2013, p. 04. 

7
 VERDAN, Tauã Lima. O Princípio da Humanidade: O repúdio a um passado vergonhoso. 

Boletim Conteúdo Jurídico, Brasília, 11 jun. 2012. Disponível em: 
<http://www.conteudojuridico.com.br>. Acesso em 28 mar. 2013. 
8
 BRASIL. Ministério da Justiça. Declaração Universal das Nações Unidas. Disponível em: 

<http://portal.mj.gov.br>. Acesso em 28 mar. 2013: “Todas as pessoas nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas às 
outras com espírito de fraternidade”. 
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gênese, o ponto de partida ou mesmo o primeiro momento da existência de 

algo. Nesta trilha, há que se gizar, com bastante ênfase, que os princípios se 

apresentam como verdades fundamentais, que suportam ou asseguram a 

certeza de uma gama de juízos e valores que norteiam as aplicações das 

normas diante da situação concreta, adequando o texto frio, abstrato e 

genérico às nuances e particularidades apresentadas pela interação do ser 

humano. O objetivo principal, por conseguinte, com a valoração dos princípios, 

reside em buscar vedar a exacerbação errônea do texto da lei, conferindo-lhe 

dinamicidade ao apreciar as questões colocadas em análise. 

 Com supedâneo em tais ideários, salientar se faz patente que os 

dogmas, valorados pelas linhas do pós-positivismo, são responsáveis por 

fundar o Ordenamento Jurídico e atuar como normas vinculantes, verdadeiras 

flâmulas desfraldadas na interpretação do Ordenamento Jurídico. Desta sorte, 

insta obtemperar que “conhecê-los é penetrar o âmago da realidade jurídica. 

Toda sociedade politicamente organizada baseia-se numa tábua 

principiológica, que varia segundo se altera e evolui a cultura e modo de 

pensar”9. Ao lado disso, em razão do aspecto essencial que apresentam, os 

preceitos podem variar, de maneira robusta, adequando-se a realidade 

vigorante em cada Estado, ou seja, os corolários são resultantes dos anseios 

sagrados em cada população. Entrementes, o que assegura a característica 

fundante dos axiomas, é o fato serem alicerçados na condição de cânone 

escrito, positivado pelos representantes de determinada nação ou mesmo 

decorrentes de regramentos consuetudinários, aderidos, de maneira 

democrática, pela população. 

Nesta senda, os dogmas que são salvaguardados pela Ciência 

Jurídica passam a ser erigidos à condição de elementos que compreendem em 

seu bojo oferta de uma abrangência mais versátil, contemplando, de maneira 

singular, as múltiplas espécies normativas que integram o ordenamento pátrio. 

Ao lado do apresentado, com fortes cores e traços grossos, há que se 

evidenciar que tais mandamentos passam a figurar como super-normas, isto é, 

“preceitos que exprimem valor e, por tal fato, são como pontos de referências 

                                                             
9
 MARQUESI, Roberto Wagner. Os Princípios do Contrato na Nova Ordem Civil. Jus 

Navigandi, Teresina, ano 9, n. 513, 2 dez. 2004. Disponível em: 
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5996>. Acesso em 28 mar. 2013. 
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para as demais, que desdobram de seu conteúdo”10. Os corolários passam a 

figurar como verdadeiros pilares sobre os quais o arcabouço teórico que 

compõe o Direito se estrutura, segundo a brilhante exposição de Tovar11. Com 

efeito, essa concepção deve ser estendida a interpretação das normas que 

integram ao ramo Civilista da Ciência Jurídica, mormente o Direito das Famílias 

e o aspecto afetivo contido nas relações firmadas entre os indivíduos. 

Em decorrência de tais lições, destacar é crucial que a Lei N° 

10.406, de 10 de Janeiro de 200212, que institui o Código Civil, deve ser 

interpretada a partir de uma luz emanada pelos valores de maciça relevância 

para a Constituição Federal de 198813. Isto é, cabe ao Arquiteto do Direito 

observar, de forma imperiosa, a tábua principiológica, considerada como 

essencial e exaltada como fundamental dentro da Carta Magna do Estado 

Brasileiro, ao aplicar a legislação abstrata ao caso concreto. A exemplo de tal 

afirmativa, pode-se citar tábua principiológica que orienta a interpretação das 

normas atinentes ao Direito das Famílias. Com o alicerce no pontuado, salta 

aos olhos a necessidade de desnudar tal assunto, com o intento de afasta 

qualquer possível desmistificação, com o fito primordial de substancializar um 

entendimento mais robusto acerca do tema. 

 

3 O Corolário da Busca pela Felicidade como Instrumento de 

Inspiração do Direito das Famílias 

A República Federativa do Brasil, ao estruturar a Constituição 

Cidadã, concedeu, expressamente, relevo ao princípio da dignidade da pessoa 

humana, sendo colocada sob a epígrafe “dos princípios fundamentais”, sendo 

positivado no inciso III do artigo 1º. Com avulte, o aludido preceito passou a 

gozar de status de pilar estruturante do Estado Democrático de Direito, toando 

como fundamento para todos os demais direitos. Nesta trilha, também, há que 

se enfatizar que o Estado é responsável pelo desenvolvimento da convivência 
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 VERDAN, 2009. Acesso em 28 mar. 2013. 
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  TOVAR, Leonardo Zehuri. O Papel dos Princípios no Ordenamento Jurídico. Jus Navigandi, 
Teresina, ano 10, n. 696, 1 jun. 2005. Disponível em: 
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=6824>.  Acesso em 28 mar. 2013. 
12

 BRASIL. Lei Nº. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 28 mar. 2013. 
13

 BRASIL. Constituição (1988). Constituição (da) República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 28 mar. 2013. 
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humana em uma sociedade norteada por caracteres pautados na liberdade e 

solidariedade, cuja regulamentação fica a encargo de diplomas legais justos, 

no qual a população reste devidamente representada, de maneira adequada, 

participando e influenciando de modo ativo na estruturação social e política. 

Ademais, é permitida, inda, a convivência de pensamentos opostos e 

conflitantes, sendo possível sua expressão de modo público, sem que subsista 

qualquer censura ou mesmo resistência por parte do Ente Estatal. 

Nesse alamiré, verifica-se que a principal incumbência do Estado 

Democrático de Direito, em harmonia com o ventilado pelo dogma da dignidade 

da pessoa humana, está jungido na promoção de políticas que visem a 

eliminação das disparidades sociais e os desequilíbrios econômicos regionais, 

o que clama a perseguição de um ideário de justiça social, ínsito em um 

sistema pautado na democratização daqueles que detém o poder. Ademais, 

não se pode olvidar que “não é permitido admitir, em nenhuma situação, que 

qualquer direito viole ou restrinja a dignidade da pessoa humana”14, tal ideário 

decorre da proeminência que torna o preceito em comento em patamar 

intocável e, se porventura houver conflito com outro valor constitucional, aquele 

há sempre que prevalecer. 

Frise-se, por carecido, que a dignidade da pessoa humana, em 

razão da promulgação da Carta de 1988, passou a se apresentar como 

fundamento da República, sendo que todos os sustentáculos descansam sobre 

o compromisso de potencializar a dignidade da pessoa humana, fortalecido, de 

maneira determinante, como ponto de confluência do ser humano. Com o 

intuito de garantir a existência do indivíduo, insta realçar que a inviolabilidade 

de sua vida, tal como de sua dignidade, se faz proeminente, sob pena de não 

haver razão para a existência dos demais direitos. Neste diapasão, cuida 

colocar em saliência que a Constituição de 1988 consagrou a vida humana 

como valor supremo, dispensando-lhe aspecto de inviolabilidade. 

Evidenciar se faz necessário que o princípio da dignidade da pessoa 

humana não é visto como um direito, já que antecede o próprio Ordenamento 

Jurídico, mas sim um atributo inerente a todo ser humano, destacado de 
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RENON, Maria Cristina. O Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e sua relação com 
a convivência familiar e o direito ao afeto. 232f. Dissertação (Mestre em Direito) – 
Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis, 2009. Disponível em: 
<http://www.egov.ufsc.br>. Acesso em 28 mar. 2013, p. 19. 
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qualquer requisito ou condição, não encontrando qualquer obstáculo ou ponto 

limítrofe em razão da nacionalidade, gênero, etnia, credo ou posição social. 

Nesse viés, o aludido bastião se apresenta como o maciço núcleo em torno do 

gravitam todos os direitos alocados sob a epígrafe “fundamentais”, que se 

encontram agasalhados no artigo 5º da Constituição Cidadã. Ao se perfilhar à 

umbilical relação manutenida entre a dignidade da pessoa humana e os direitos 

fundamentais, pode-se tanger dois aspectos basais. O primeiro se apresente 

como uma ação negativa, ou passiva, por parte do Ente Estatal, a fim de evitar 

agressões ou lesões; já a positiva, ou ativa, está atrelada ao “sentido de 

promover ações concretas que, além de evitar agressões, criem condições 

efetivas de vida digna a todos”15. 

Comparato alça a dignidade da pessoa humana a um valor supremo, 

eis que “se o direito é uma criação humana, o seu valor deriva, justamente, 

daquele que o criou. O que significa que esse fundamento não é outro, senão o 

próprio homem, considerando em sua dignidade substância da pessoa”16, 

sendo que as especificações individuais e grupais são sempre secundárias. A 

própria estruturação do Ordenamento Jurídico e a existência do Estado, 

conforme as ponderações aventadas, só se justificam se erguerem como 

axioma maciço a dignidade da pessoa humana, dispensando esforços para 

concretizarem tal dogma. Mister se faz pontuar que o ser humano sempre foi 

dotado de dignidade, todavia, nem sempre foi (re)conhecida por ele. O mesmo 

ocorre com o sucedâneo dos direitos fundamentais do homem que, preexistem 

à sua valoração, os descobre e passa a dispensar proteção, variando em 

decorrência do contexto e da evolução histórico-social e moral que condiciona 

o gênero humano. Não se pode perder de vista o corolário em comento é a 

síntese substantiva que oferta sentido axiológico à Constituição da República 

Federativa do Brasil de 198817, determinando, conseguintemente, os 

parâmetros hermenêuticos de compreensão.  

A densidade jurídica do princípio da dignidade da pessoa humana no 

sistema constitucional há de ser, deste modo, máxima, afigurando-se, inclusive, 

                                                             
15 

BERNARDO, 2006, p. 236. 
16

 COMPARATO, Fábio Konder. Fundamentos dos direitos humanos. In: Direito 
Constitucional. José Janguiê Bezerra Diniz (coordenador). 1ª Ed. Brasília: Editora Consulex, 
1998, p. 176. 
17

 BRASIL. Constituição (1988). Constituição (da) República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 28 mar. 2013. 
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como um corolário supremo no trono da hierarquia das normas. A interpretação 

conferida pelo corolário em comento não é para ser procedida à margem da 

realidade. Ao reverso, alcançar a integralidade da ambição contida no bojo da 

dignidade da pessoa humana é elemento da norma, de modo que 

interpretações corretas são incompatíveis com teorização alimentada em 

idealismo que não as conforme como fundamento. Atentando-se para o 

princípio supramencionado como estandarte, o intérprete deverá observar para 

o objeto de compreensão como realidade em cujo contexto a interpretação se 

encontra inserta. Quadra trazer à baila o magistério do Ministro Marco Aurélio, 

ao julgar a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental Nº 46/DF, 

quando, ao analisar a interpretação das normas, pontuou: 

 

Interpretar significa apreender o conteúdo das palavras, não de modo 
a ignorar o passado, mas de maneira a que este sirva para uma 
projeção melhor do futuro. Como objeto cultural, a compreensão do 
Direito se faz a partir das pré-compreensões dos intérpretes. Esse foi 
um dos mais importantes avanços da hermenêutica moderna: a 
percepção de que qualquer tentativa de distinguir o sujeito do objeto 
da interpretação é falsa e não corresponde à verdade. A partir da 
ideia do “Círculo Hermenêutico” de Hans Gadamer, evidenciou-se a 
função coautora do hermeneuta na medida em que este compreende, 
interpreta as normas de acordo com a própria realidade e as recria, 
em um processo que depende sobremaneira dos valores 

envolvidos
18

. 

 

Ao lado disso, nenhum outro dogma é mais valioso para assegurar a 

unidade material da Constituição senão o corolário em testilha. Como bem 

salientou Sarlet, “um Estado que não reconheça e garanta essa Dignidade não 

possui Constituição”19. Ora, considerando os valores e ideários por ele 

abarcados, não se pode perder de vista que as normas, na visão garantística 

                                                             
18

 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acórdão em Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental Nº. 46/DF. Empresa Pública de Correios e Telégrafos. Privilégio de Entrega de 
Correspondências. Serviço Postal. Controvérsia referente à Lei Federal 6.538, de 22 de Junho 
de 1978. Ato Normativo que regula direitos e obrigações concernentes ao Serviço Postal. 
Previsão de Sanções nas Hipóteses de Violação do Privilégio Postal. Compatibilidade com o 
Sistema Constitucional Vigente. Alegação de afronta ao disposto nos artigos 1º, inciso IV; 5º, 
inciso XIII, 170, caput, inciso IV e parágrafo único, e 173 da Constituição do Brasil. Violação 
dos Princípios da Livre Concorrência e Livre Iniciativa. Não Caracterização. Arguição Julgada 
Improcedente. Interpretação conforme à Constituição conferida ao artigo 42 da Lei N. 6.538, 
que estabelece sanção, se configurada a violação do privilégio postal da União. Aplicação às 
atividades postais descritas no artigo 9º, da lei. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Relator: 
Ministro Marcos Aurélio. Julgado em 05 ago. 2009. Disponível em: <www.stf.jus.br>. Acesso em 
28 mar. 2013. 
19

 SARLET, Ingo Wolfang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na 
Constituição Federal de 1988. 2ª Ed. Porto Alegre: Editora Livraria do Advogado, 2002, p. 83. 
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consagrada no Ordenamento Brasileiro, reclamam uma interpretação em 

conformidade com o preceito em destaque. Nesta toada, entalhadas tais lições, 

ao se direcionar uma interpretação para o Direito de Famílias, cuida ter uma 

visão pautada em valores sensíveis, em razão dos próprios sentimentos que 

impregnam as relações afetivas.  

Trata-se de ramificação da Ciência Jurídica em que se pode 

contemplam a materialização dos ideários de afeto e de busca pela felicidade. 

Nesta esteira, ainda, infere-se que o afeto se apresenta como a verdadeira 

moldura que enquadra os laços familiares e as relações interpessoais, 

impulsionadas por sentimentos e por amor, com o intento de substancializar a 

felicidade, postulado albergado pelo superprincípio da pessoa humana. Ao lado 

disso, tal preceito encontra-se hasteada como flâmula a orientar a interpretação 

das normas, inspirando sua aplicação diante do caso concreto, dando corpo a 

um dos fundamentos em que descansa a ordem republicana e democrática, 

venerada pelo sistema de direito constitucional positivo.  

Nessa linha de exposição, conforme se tem colhido em atuais 

entendimentos jurisprudenciais, notadamente os consolidados pelo Supremo 

Tribunal Federal, o afeto e a busca pela felicidade passaram a ser 

reconhecidos como valores jurídicos imersos em natureza constitucional, 

apresentando-se como novos paradigmas que informam e inspiram a 

formulação da própria acepção de entidade familiar. Ora, os reconhecimentos 

do afeto e da busca pela felicidade encontram robusto descanso na extensa 

rubrica de direitos compreendidos pelo superprincípio da dignidade da pessoa 

humana. Para tanto, cuida trazer a lume o seguinte aresto: 

 
Ementa: União Civil entre pessoas do mesmo sexo - Alta relevância 
social e jurídico-constitucional da questão pertinente às uniões 
homoafetivas - Legitimidade Constitucional do reconhecimento e 
qualificação da união estável homoafetiva como entidade familiar: 
Posição consagrada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(ADPF 132/RJ e ADI 4.277/DF) - […] A dimensão constitucional do 
afeto como um dos fundamentos da família moderna. - O 
reconhecimento do afeto como valor jurídico impregnado de natureza 
constitucional: um novo paradigma que informa e inspira a formulação 
do próprio conceito de família. Doutrina. Dignidade da Pessoa 
Humana e Busca pela Felicidade - O postulado da dignidade da 
pessoa humana, que representa - considerada a centralidade desse 
princípio essencial (CF, art. 1º, III) - significativo vetor interpretativo, 
verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento 
constitucional vigente em nosso País, traduz, de modo expressivo, um 
dos fundamentos em que se assenta, entre nós, a ordem republicana 
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e democrática consagrada pelo sistema de direito constitucional 
positivo. Doutrina. - O princípio constitucional da busca da felicidade, 
que decorre, por implicitude, do núcleo de que se irradia o postulado 
da dignidade da pessoa humana, assume papel de extremo relevo no 
processo de afirmação, gozo e expansão dos direitos fundamentais, 
qualificando-se, em função de sua própria teleologia, como fator de 
neutralização de práticas ou de omissões lesivas cuja ocorrência 
possa comprometer, afetar ou, até mesmo, esterilizar direitos e 
franquias individuais. - Assiste, por isso mesmo, a todos, sem 
qualquer exclusão, o direito à busca da felicidade, verdadeiro 
postulado constitucional implícito, que se qualifica como expressão de 
uma idéia-força que deriva do princípio da essencial dignidade da 
pessoa humana. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da 
Suprema Corte americana. Positivação desse princípio no plano do 
direito comparado [...] (Supremo Tribunal Federal – Segunda Turma/ 
RE 477554 AgR/ Relator Ministro Celso de Mello/ Julgado em 
16.08.2011/ Publicado no DJe-164/ Divulgado em 25.08.2011/ 
Publicado em 26.08.2011). (destaque nosso) 

 

Por oportuno, torna-se forçoso o reconhecimento que o novel 

ideário, no âmbito das relações familiares, com a promulgação da Constituição 

Federal de 198820, com o fito de estabelecer direito e deveres decorrentes de 

vínculo familiar, consolidando na existência e no reconhecimento do afeto, tal 

como pela busca da felicidade. Consoante se extrai do entendimento 

jurisprudencial coligido, os preceitos mencionados algures, decorrem do feixe 

principiológico advindo da dignidade da pessoa humana, sendo dotados de 

proeminência e maciço destaque na caminhada pela afirmação, gozo e 

ampliação dos direitos fundamentais. Ao lado disso, não se pode olvidar que 

sobreditos paradigmas se revelam como instrumentos aptos a neutralizar 

práticas ou mesmo omissões lesivas que comprometem os direitos e franquias 

individuais. Nesta senda de exposição, “o direito de família é o único ramo do 

direito privado cujo objeto é o afeto”21. 

 Forçoso, ainda, colocar em destaque que o direito à busca da 

felicidade representa derivação do superprincípio da dignidade da pessoa 

humana, apresentando-se como um dos mais proeminentes preceitos 

constitucionais implícitos, cujas raízes imergem, historicamente, na própria 

Declaração de Independência dos Estados Unidos da América, de 04 de julho 

de 1776. Ao lado disso, em ordem social norteada pela racionalismo, em 

                                                             
20

 BRASIL. Constituição (1988). Constituição (da) República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 28 mar. 2013. 
21

 CALHEIRA, Luana Silva Os princípios do direito de família na Constituição Federal de 1988 e 
a importância aplicada do afeto: o afeto é juridicizado através dos princípios?. Boletim 
Jurídico, Uberaba/MG, a. 5, no 229. Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ 
doutrina/texto.asp?id=1791> Acesso em: 28 ago. 2012. 
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consonância com a teoria iluminista, o Estado “existe para proteger o direito do 

homem de ir em busca de sua mais alta aspiração, que é, essencialmente, a 

felicidade ou o bem-estar”22. O homem tem sua atuação motivada pelo 

interesse próprio, o qual, corriqueiramente, se materializada na busca pela 

felicidade, competindo à sociedade, enquanto construção social destinada a 

proteger cada indivíduo, viabilizando a todos viver juntos, de forma benéfica. 

Impostergável se faz o reconhecimento do afeto e da busca pela 

felicidade, enquanto valores impregnados de juridicidade, porquanto abarcam a 

todos os indivíduos, suplantando qualquer distinção, promovendo a 

potencialização do superprincípio em destaque. Ademais, em se tratando de 

temas afetos ao Direito de Família, o relevo deve ser substancial, 

precipuamente em decorrência da estrutura das relações mantidas entre os 

atores processuais, já que extrapola a rigidez jurídica dos institutos 

consagrados no Ordenamento Pátrio, passando a se assentar em valores de 

índole sentimental, os quais, conquanto muitas vezes sejam renegados a 

segundo plano pela Ciência Jurídica, clamam máxima proteção, em razão das 

peculiaridades existentes. O patrimônio, in casu, não é material, mas sim de 

ordem sentimental, o que, por si só, inviabiliza qualquer quantificação, sob 

pena de coisificação de seu detentor e aviltamento à própria dignidade da 

pessoa humana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
22

 DRIVER, Stephanie Schwartz. A Declaração de Independência dos Estados Unidos. 
Tradução Mariluce Pessoa. Rio de Janeiro: Editora Jorge Zahar, 2006, p. 32. 
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